
Ministério Público ordinário, poderia
fazê-lo.
II - Recurso provido”(7).
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL CONSISTENTE
EM DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADUAL. DÉBITOS IMPUTADOS EM RAZÃO DA
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
QUE RESULTARAM EM PREJUÍZO AO ERÁRIO PÚBLICO
MUNICIPAL. CONDENAÇÃO DO PARQUET EM

HONORÁRIOS.
ARTIGO 18 DA LEI 7.437/85. IMPOSSIBILIDADE.
1. Controvérsia que gravita em torno da
possibilidade de condenação do Ministério
Público em honorários advocatícios que,
observando orientação jurisprudencial local,
ajuizou execução extrajudicial, amparada em
decisão do Tribunal de Contas Estadual, que,
nos termos do artigo 71, § 3º, da Constituição
Federal de 1988, tem eficácia de título
executivo,quando resulta em imputação de
débito ou multa.
(...)
4. Destarte, a Lei 8.429/92 estabelece as
sanções aplicáveis aos agentes públicos
que pratiquem atos de improbidade
administrativa, prevendo que a Fazenda
Pública, quando for o caso, promoverá
as ações necessárias à complementação do
ressarcimento do patrimônio público
(artigo 17, 4º), permitindo ao Ministério
Público ingressar em juízo, de ofício,
para responsabilizar os gestores do
dinheiro público condenados por tribunais
e conselhos de contas (artigo 25, VIII
da Lei 8.625/93)”(8).
3.Desse modo, as decisões do Tribunal de Contas admitem

a propositura
da ação de execução, possuindo o Ministério Público legi-

timidade
para tanto.
________________________________________
(1) O artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº 709, de

14 de janeiro de 1993
estabelece que “as decisões do Tribunal de Contas de que

resulte
imputação de débito ou multa terão eficácia de título exe-

cutivo”.
(2) “Assim agindo, a lei infraconstitucional (CDC) agiu em

conformidade com
a Constituição Federal, porque a defesa do consumidor,

além de garantia
fundamental (art. 5º, n. XXXII, CF) é matéria considerada

de interesse
social pelo art. 1º do CDC. Como é função institucional do

Ministério
Público a defesa dos interesses sociais (art. 127, caput, CF),

essa
atribuição dada pelo art. 82 do CDC, obedece ao disposto

no art. 129,
n. IX, CF, pois a defesa coletiva do consumidor, no que

tange a
qualquer espécie de seus direitos (difusos, coletivos ou

individuais
homogêneos) é, ex vi legis, de interesse social. Pode o

Ministério
Público ajuizar qualquer demanda coletiva, na defesa de

qualquer
direito que possa ser defendido por meio de ação coletiva

(difuso,
coletivo ou individual homogêneo - CDC 81, par. ún.). O

que lhe é
vedado é agir na defesa de um interesse individual puro,
determinado” (Nelson Nery Júnior, “O Ministério Público e

as Ações
Coletivas” in Ação Civil Pública (Lei 7.347/85-

Reminiscências e
Reflexões após dez anos de aplicação), São Paulo, Editora

Revista
dos Tribunais, 1995, pp. 358/359).
(3) Vide artigo 25 da Lei 8.625/93.
(4) Confira: artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº

734/93.
(5) Confira a respeito, entre outros, Nelson NERY JÚNIOR e

Rosa Maria
Andrade NERY, Código de Processo Civil comentado, São

Paulo, Editora
Revista dos Tribunais, 1994, pp. 1018-1023; Hugo Nigro

MAZZILLI,
A defesa dos interesses difusos em juízo, São Paulo, 7ª edi-

ção,
São Paulo, Editora Saraiva, 1995, pp. 153-6; Rodolfo de

Camargo
MANCUSO, Ação civil pública, 4ª edição, São Paulo,

Editora Revista
dos Tribunais, 1996, p. 14, Arnold WALD, Luiza Rangel de

MORAES e
Alexandre de M. WALD, O direito de parceria e a nova lei

de
concessões, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1996,

p. 110
e Jessé Torres PEREIRA JÚNIOR, Comentários à lei de lici-

tações e
contratações da administração pública, 3ª edição, Rio de

Janeiro,
Renovar, 1995, p. 58.
(6) No mesmo sentido: artigo 103, inciso XII da Lei

Complementar
Estadual nº 734, de 26.11.93.
(7) STJ, REsp. 996031-MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco

Falcão, v.u.,
j. em 11.03.2008, DJ 28.04.2008.
(8) STJ, REsp. 578969-PB, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, v.u.,

j.
em 13.12.2005, DJ 13.02.2006.
Avisos de 10/12/2008
Nº 798/2008 - PGJ

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições
e a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
(Coordenação de Área do Consumidor e da Saúde
Pública), AVISA a todos os Promotores de Justiça com atribui-
ções na defesa dos interesses do consumidor e da saúde públi-
ca que foi realizada reunião na Comarca de Tietê, em
27/12/2008, presidida pela Dra. Cristina Palma, 2ª Promotora
de Justiça de Tietê, tendo por tema a proibição do uso de sub-
produtos de origem animal na alimentação de ruminantes, rela-
tivamente ao inquérito civil nº 06/2008 dessa Comarca, contan-
do com a presença de produtores rurais regionais, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de Promotores e
Prefeitos, dentre outras autoridades.

Nesse sentido, considerando ser produtiva a adoção de
medidas como esta, potencialmente aptas a conscientizar os
produtores e evitar o ajuizamento de ações civis públicas,
RECOMENDA que se adotem, no enfrentamento da questão,
posturas como a realizada na Comarca de Tietê.

Sobre a questão, está disponível, no Portal, material de
apoio, incluindo a ata da mencionada reunião, bem como
modelos de ação civil pública e termo de ajustamento de con-
duta, podendo este material ser consultado em Centros de
Apoio/CAO Cível/Consumidor/Temas Prioritários/Cama de
Aviário, sendo necessário fazer o Login Intranet.

Nº 800/2008 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e, por solicitação da Coordenadora do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela
Coletiva (área infância e juventude), avisa aos Promotores em
exercício nas Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude,
que se encontra disponível no Centro de Apoio, acórdão que
trata de conflito negativo de competência nos autos de manda-
do de segurança, entre o Juízo de Direito da Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Jundiaí e o Juízo de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Jundiaí, determinando
a competência da Vara da Infância e Juventude para apreciação
e julgamento da demanda, a fim de garantir vaga em escola
municipal de educação básica.

Nº 802/2008 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas de
Saúde Pública e de Meio Ambiente), considerando a necessida-
de de fiscalização e de eventuais medidas por parte dos
Promotores de Justiça em relação ao controle da leishmaniose
visceral canina e ao seu combate, como proteção à saúde públi-
ca e aos animais, avisa que está disponível aos membros do
Ministério Público material contendo legislação e documentos
referentes ao tema, o qual poderá ser solicitado à área de
Saúde Pública do Centro de Apoio por meio do correio eletrôni-
co dh@mp.sp.gov.br.

Avisos de 11.12.2008
Nº 805/2008 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público
e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, avisa aos
Membros do Ministério Público que o XXXVI Seminário Jurídico
dos Grupos de Estudos dos Membros do Ministério Público do
Estado de São Paulo será realizado no período de 17 a 21 de
dezembro de 2008, no Sofitel Jequitimar Guarujá, na Av.
Marjory da Silva Prado, 1.100 – Praia de Pernambuco –
Guarujá/SP, para debate, votação e aprovação das teses sele-
cionadas pelos grupos de estudos sobre o tema central de 2008
“Corrupção e improbidade administrativa”, nos dias 18 e 19 de
dezembro, e eleição e posse dos novos coordenadores geral e
adjuntos, no dia 20 de dezembro, às 10h, com as seguintes
teses e conclusões:

TEMA CENTRAL: “Combate à corrupção e improbidade
administrativa”.

I – Natureza, causas e efeitos da corrupção e improbidade
administrativa;

II – A corrupção como entrave ao desenvolvimento social;
III – O combate à corrupção e valores fundamentais;
IV – Estratégias gerais de atuação no combate à corrupção;
V – A organização do Ministério Público para combater a

corrupção e improbidade;
VI - As sanções e duração do processo;
VII - Outras questões processuais;
VIII - O Ministério Público e a Imprensa no combate à cor-

rupção;
IX - Orçamento, discricionariedade e omissão administrati-

va ;
X – Fraude em licitação e pregão eletrônico;
XI - Corrupção policial e estratégias para o seu combate;
XII - Corrupção eleitoral;
XIII - Improbidade administrativa e cooperação jurídica

internacional;
XIV – Lavagem de capitais e organização criminosa;
XV – Mandados de criminalização e combate à corrupção.
* As conclusões do Grupo de Estudos Campos Salles, de

Campinas, não constam desta publicação.
** As teses aprovadas, rejeitadas e alteradas em votação

do plenário dos participantes do Seminário de Grupo de
Estudos dos membros do Ministério Público serão divulgadas
posteriormente ao evento, em publicação da Associação
Paulista do Ministério Público e/ou no Diário Oficial do Estado.

O regulamento, conclusões e demais dados do evento,
constante de publicação impressa, podem ser acessados no link
abaixo:

http://www.apmp.com.br/diremacao/grpestudos.htm
Nº 806/2008 - PGJ
(Protocolado nº 150.260/08)
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e nos termos de comunicação recebida através do Ofício-
Circular n° 003/2008/SG/COPROC-CNMP, do Conselho
Nacional do Ministério Público, AVISA a todos os membros do
Ministério Público que o “Conselho Nacional do Ministério
Público, em sessão plenária realizada em 1° de dezembro de
2008, deliberou no sentido de sugerir a todas as unidades do
Ministério Público que empreendam esforços para que os recur-
sos provenientes de transações penais, especialmente nos
casos de prestação pecuniária e suspensão condicional do pro-
cesso, sejam depositados em favor do Fundo Estadual da
Defesa Civil de Santa Catarina, entidade que gerencia o recebi-
mento de donativos para as vítimas das recentes enchentes
ocorridas naquele estado”, tendo informado “ainda que os
depósitos destinados ao referido fundo podem ser feitos para:
Banco do Brasil, agência 3582-3, conta corrente 80.000-7”.

Nº 807/2008 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e a pedido do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área
de Meio Ambiente), AVISA aos Senhores Membros do
Ministério Público que foi publicado no DOU de 11/12/2008,
texto do Decreto Federal nº 6.686, de 10 de dezembro de
2008 – Altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.514, de 22
de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções admi-
nistrativas ao meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

O texto do Decreto Federal nº 6.514/08 com as alterações
introduzidas pelo Decreto acima referido, encontra-se disponí-
vel aos membros da Instituição, na página do CAO Cível –
Urbanismo e Meio Ambiente (Legislação - Federal)

Avisos de 12/12/2008
Nº 808/2008 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
(Coordenação do Consumidor), AVISA a todos os Procuradores
e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições
na defesa dos interesses do consumidor que as sugestões e
comentários encaminhados pelo Grupo de Trabalho Temporário
na Área do Consumidor – Planos de Saúde à Agência Nacional
de Saúde Suplementar – ANS, em relação à Consulta Pública
Nº. 30, de 19 de novembro de 2008, estão disponíveis no
Portal, em CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho.
Eventuais sugestões e/ou críticas poderão ser encaminhadas
pelo endereço eletrônico consumidor@mp.sp.gov.br.

Nº 809/2008 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

e a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
(Coordenação do Consumidor e da Infância e Juventude),
avisa a todos os Promotores de Justiça com atribuições na
defesa dos interesses do consumidor e da infância e juventude
que foi firmado, na Comarca de Jacareí, termo de compromisso
entre a UNIMED e as Promotorias de Justiça do Consumidor e

da Infância e Juventude dessa comarca, permitindo a realização
de cirurgia ocular em criança. Referido termo de compromisso
pode ser obtido na área de Destaques do Portal tanto do
Consumidor (Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor) como
da Infância e Juventude (Centros de Apoio/CAO Cível/Infância).

Nº 810/2008 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro

de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que foi
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, do dia 12
de dezembro de 2008, a Resolução SSP nº 336, que dispõe
sobre procedimento referente à formalização da apreensão,
acondicionamento, guarda e incineração de drogas no Estado
de São Paulo, cuja íntegra segue abaixo e encontra-se no sítio
do CAO-Crim.

Resolução SSP-336, de 11-12-2008 
Dispõe sobre os procedimentos referentes à formalização

da apreensão, acondicionamento, guarda e incineração de dro-
gas no Estado de São Paulo

O Secretário da Segurança Pública,
Considerando a necessidade de disciplinar os procedimen-

tos referentes à formalização da apreensão, acondicionamento,
guarda e, em especial, à incineração de drogas no Estado de
São Paulo, nos termos do art. 31 e seguintes da Lei Federal
11.343, de 23 de agosto de 2006;

Considerando, ainda, que é dever da Administração zelar
pela guarda e destruição, quando autorizada pelo Poder
Judiciário, de toda e qualquer droga, nos termos da Lei, resol-
ve:

Art. 1o. Nas ocorrências policiais em que houver apreensão
de drogas, deverá o produto ser acondicionado em embalagens
apropriadas transparentes, as quais serão devidamente lacra-
das, na presença da Autoridade Policial, do escrivão e dos poli-
ciais que efetuaram a apreensão e imediatamente encaminha-
das à competente unidade da Superintendência da Polícia
Técnico-Científica (SPTC), mediante o preenchimento da requi-
sição de exame constando o número de lacre daquele lote, além
dos dados de praxe da requisição.

Art. 2º. Antes do encaminhamento, a Autoridade Policial
deverá determinar que o material apreendido, já acondiciona-
do, seja lacrado, fotografado e pesado na forma bruta.
Parágrafo único. A fotografia deverá instruir o respectivo pro-
cedimento de polícia judiciária.

Art. 3º. Recebido o material, o responsável pela perícia o
fotografará novamente e providenciará, após conferência do
número do lacre, a retirada deste e de quantidade necessária
para a realização das perícias, tanto deÜconstatação, quanto
da definitiva.

Parágrafo único. Após o exame, a droga deverá ser nova-
mente acondicionada em embalagem própria da SPTC e receber
novo lacre numerado.

Art. 4º. Do laudo de constatação provisório deverão cons-
tar o peso líquido, identificação da substância, os números dos
lacres recebidos da Autoridade Policial e os colocados na sede

da unidade da SPTC.
Art. 5º. A Autoridade Policial, decidindo pela elaboração do

auto de prisão em flagrante delito, ao remeter cópia deste ao
Poder Judiciário, solicitará autorização para a incineração da
substância apreendida, fazendo constar nesse expediente os
números definitivos dos lacres dos invólucros.

§ 1º. Nas hipóteses de apreensão de drogas sem que haja
prisão em flagrante delito, deverá a Autoridade Policial provi-
denciar para que o material seja mantido em local público segu-
ro.

§ 2o. A Autoridade Policial solicitará ao Juízo competente
a autorização para destruir a droga, após o recebimento do
laudo de exame químico toxicológico, que deverá ser elabora-
do em até 10 dias.

Art. 6º. Nas hipóteses de apreensão de grande quantidade
de droga e sendo inviável a embalagem de todo o produto, a
Autoridade Policial fará constar tal circunstância no auto de exi-
bição e apreensão, providenciando, após a remessa da amostra
para ser examinada à unidade da SPTC, para que a droga seja
acondicionada e guardada em local público seguro, após devi-
damente pesada e fotografada, se possível, na presença dos
policiais que efetuaram a apreensão.

Art. 7º. Uma vez obtida a autorização judicial para a inci-
neração, a Autoridade Policial deverá requisitar o concurso de
empresas previamente cadastradas para esse fim, a qual deve-
rá se realizar dentro do prazo de 30 dias contados da data da
autorização judicial respectiva.

Art. 8º. A destruição de drogas, em regra, deverá ser reali-
zada mensalmente, nos locais determinados nos termos do art.
12 desta Resolução.

Art. 9º. Definida a data da incineração, com antecedência
mínima de 7 dias, a Autoridade Policial encaminhará comuni-
cação ao Promotor de Justiça Secretário da Promotoria Criminal
do local da realização do ato, à Vigilância Sanitária e à
Superintendência da Polícia Técnico-Científica.

Parágrafo único. Da comunicação deverá constar:
a) a natureza e quantidade da droga;
b) número do processo ou inquérito policial,;
c) números dos lacres;
d) cópias do auto de exibição e apreensão, do laudo de

exame químico-toxicológico e da autorização judicial;
e) endereço do local de guarda das drogas;
f) horário de saída para o local de incineração;
g) indicação precisa de onde a incineração será realizada.
Art. 10. No local da incineração, os presentes farão a con-

ferência dos lacres e da integridade dos invólucros dos lotes
referentes ao processo ou inquérito policial relacionado.

§ 1º. Havendo dúvida fundada acerca da integridade dos
lacres ou dos invólucros de quaisquer dos itens a serem des-
truídos, o material referente ao lote será retirado, fotografado
e encaminhado à unidade da SPTC para nova perícia e pesa-
gem, fazendo constar do auto de incineração este fato.

§ 2º. Não havendo dúvida por parte dos presentes, será
confeccionado, no local, o auto circunstanciado de incineração
e, após assinatura de todos, que receberão uma cópia, será
encaminhada uma via ao Juízo competente.

§ 3º. Qualquer dos presentes poderá indicar a realização de
perícia, por meio de conjunto de reagente próprio, para a cons-
tatação da natureza da substância que será incinerada.

§ 4º. Se do exame da amostra suspeita resultar conclusão
diversa daquela constante no respectivo laudo pericial, será a
droga retirada do lote a ser incinerado, para as providências de
caráter administrativo e/ou criminal, fazendo constar do auto
de incineração esta circunstância.

Art. 11. Deverá ser encaminhada cópia do auto de incine-
ração ao Departamento de Investigações Sobre Narcóticos
(Denarc), para fins de inserção em banco de dados criado espe-
cialmente para este fim.

Parágrafo único. O Denarc, trimestralmente, encaminhará
relatório das quantidades de drogas incineradas para a
Coordenadoria de Análise e Planejamento (CAP) da Secretaria
da Segurança Pública, para inserção nos controles estatísticos
estaduais.

Art. 12. O Delegado Geral de Polícia disciplinará o cadas-
tramento de locais para a incineração.

Art. 13. O Delegado Geral de Polícia e o Superintendente
da Polícia Técnico-Científica disciplinarão, nas respectivas insti-
tuições e no prazo de 15 dias, os modelos e formas de controle
dos lacres a serem adquiridos e distribuídos às Unidades da
Polícia Civil e Polícia Científica.

Parágrafo único. A Delegacia Geral de Polícia disciplinará,
igualmente, a fotografação da droga prevista no art. 2o, caput,
assim como os demais procedimentos necessários à fiel execu-
ção da presente Resolução.

Art. 14. No prazo de 120 dias, a Delegacia Geral de Polícia
adotará as providências necessárias para incinerar as drogas
que se encontram apreendidas em suas unidades e que estejam
em condições legais de serem destruídas, observando o teor
desta Resolução, naquilo que for aplicável.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor 30 dias após a sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Nº 811/2008 - PGJ
86º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA

COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

AVISA, que a Douta Comissão do 86º Concurso de
Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2008, reunida em
09 e 10 de dezembro de 2008, RESOLVEU publicar a Ata da
Sétima reunião referente aos recursos interpostos pelos candi-
datos.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DO 86º. CON-
CURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE SÃO PAULO

Nos dias 9 e 10 de dezembro de 2008, no edifício sede do
Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua
Riachuelo nº 115, nesta Capital, reuniram-se o DD. Procurador
Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, na condição de
Presidente da Comissão, os Procuradores de Justiça Dr. José
Correia de Arruda Neto, Dr. Renato Nascimento Fabbrini, Dr.
David Cury Jr. e Dr. Jorge Luiz Ussier, indicados pelo Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público como membros efeti-
vos da Comissão de Concurso, e o Dr. Luís Guilherme Aidar
Bondioli, advogado, DD. Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil. A reunião no dia 9 de dezembro iniciou-
se às 10h00min, terminando por volta das 20h15min, com
intervalo de cerca de 1h30min para almoço, sendo que, duran-
te ausências eventuais do Procurador Geral de Justiça, em razão
de outros compromissos, a reunião foi presidida pelo Dr. José
Correia de Arruda Neto. Durante esse período foram analisados
pormenorizadamente os votos quanto aos recursos das ques-
tões das provas de Direito Penal, Direito Processual Penal e de
Direito Civil, da Infância e Juventude e Administrativo. No dia
10 de dezembro, a reunião teve início às 11h00min, terminan-
do por volta das 18h00min, também com intervalo para almo-
ço, sendo analisados os votos referentes às questões das pro-
vas de Tutela de Interesses Coletivos, Direito Constitucional e
Direitos Humanos, e de Direito Processual Civil e Direito
Comercial. Deliberou-se, ainda, reservar o dia 11 de dezembro
para a elaboração da ata circunstanciada das reuniões, e para
a elaboração dos votos por escrito, em razão do prazo previsto
no regulamento. No total, foram analisados e debatidos os
recursos interpostos por 90 (noventa) candidatos argüindo a
nulidade das questões nº 2, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 16 (prova de
Direito Penal); 18, 21, 22, 23, 25, 26, 29, 30 e 31 (prova de
Direito Processual Penal); 33, 34, 36, 37, 39, 41, 43, 45 e 46
(prova de Direito Civil, da Infância e Administrativo); 49, 51, 52,
54, 55, 56, 57, 58, 60 e 62 (prova de Direito Processual Civil e
Comercial), 65, 66, 67, 70, 71, 72, 73 e 79 (prova de Tutela de
Interesses Coletivos, Direito Constitucional e Direitos
Humanos), numeração essa correspondente à versão 1 da prova
preambular, e ainda apreciados 4 (quatro) recursos onde se
pediu a recontagem dos pontos. As deliberações tomadas pela
Comissão examinadora foram as seguintes: I) Recursos não
conhecidos: Por decisão unânime, não foram conhecidos os
recursos interpostos pedindo recontagem de pontos, eis que em
desacordo com o Regulamento. II) Recursos conhecidos e não
providos: Foram conhecidos e desprovidos, por unanimidade,
de acordo com o voto do relator, todos os recursos interpostos,
rechaçando-se as impugnações formuladas às questões (44, ao
todo) pelos seguintes motivos:

Questão nº 2 – Ementa: Com base no artigo 50, I, da Lei nº
6.766/79 (Lei sobre Parcelamento do solo urbano), não acolhe-
ram os recursos. Ademais, tanto a jurisprudência consolidada,
quanto a maciça doutrina, dão todo respaldo à decisão.

Questão nº 9 – Ementa: Com fundamento na súmula 610
do Supremo Tribunal Federal, não acolheram os recursos, já que
a resposta indicada no gabarito trata do latrocínio tentado,
questão não sumulada quer pelo STF, quer pelo STJ.

Questão nº 10 – Ementa: Conforme o que dispõe o artigo
29 do Código Penal, os recursos não foram acolhidos, a respos-
ta do gabarito está concorde com a jurisprudência consolidada
e esmagadora doutrina.

Questão nº 11 – Ementa: Não acolheram os recursos, com
fundamento no artigo 235 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que foi literalmente transcrito na hipótese impug-
nada, com simples erro de digitação de vírgula, que não chegou
a prejudicar o entendimento da questão, tendo o dispositivo,
constante do ECA como infração, permanecido claro.

Questão nº 12 – Ementa: Os recursos não se viram acolhi-
dos, tendo em vista que o artigo 9º, da Lei nº 11.705, de
19.6.2008 revogou expressamente o inciso V, do art. 302 do
Código de Trânsito Brasileiro.

Questão nº 13 – Ementa: Os recursos não foram acolhidos,
pois a alternativa impugnada corresponde, exatamente, a texto
de lei (art. 7º, da Lei das Contravenções Penais).

Questão nº 14 – Ementa: Não acolheram os recursos, com
fundamento no artigo nº 137 do Código Penal. A alternativa
contestada também não é contrariada na jurisprudência e na
doutrina.

Questão nº 16 – Ementa: Com base nos artigos 14, pará-
grafo único, 15, 16, 19 e 26, § único do Código Penal, não aco-
lheram os recursos. As alternativas impugnadas, mais benéfi-
cas, retroagiriam, à exceção daquela do art. 26 já referido, mais
severa.

Questão nº 18 – Versão 1. (Alternativa A). Extrato: As
impugnações são improcedentes. Confundem os recorrentes os
sentidos de “prescindir” e “não prescindir”. Os termos em que
foi formulada a alternativa impugnada não autoriza dúvida a
respeito da hipótese nela versada. Questão elaborada em con-
formidade com o Regulamento e o disposto no art. 17, § 1º, da
Resolução nº 14, de 6-11-2006. Não-provimento dos recursos.

Questão nº 18 – Versão 1. (Alternativa B). Extrato: As
impugnações são improcedentes. A alternativa apontada como
correta pelos recorrentes afronta normas legais expressas (art.
301 do C.P.P. e art. 69, parágrafo único, da Lei nº 9.099, de 26-
9-1995). Os termos em que foi formulada a alternativa impug-
nada não autorizam a dúvida suscitada pelos recorrentes.
Questão elaborada em conformidade com o Regulamento e o
disposto no art. 17, § 1º, da Resolução nº 14, de 6-11-2006.

Questão nº 18 – Versão 1. (Alternativa E). Extrato: As
impugnações são improcedentes. Os recursos não estão moti-
vados, desatendendo ao disposto no art. 9º, caput, do
Regulamento. A alternativa apontada como correta pelos recor-
rentes não encontra amparo legal e está em desconformidade
com a legislação de regência (art. 581 do C.P.P.). Questão for-
mulada, ademais, em conformidade com o Regulamento e o
disposto no art. 17, § 1º, da Resolução nº 14, de 6-11-2006.
Não-provimento dos recursos.

Questão nº 21 – Versão 1. (Assertiva II, primeiro funda-
mento). Extrato: A impugnação é improcedente. A alternativa
apontada como correta pelo recorrente não encontra amparo
em norma legal e afronta a Súmula do Supremo Tribunal
Federal (Enunciado nº 366). A proposta de interpretação de lei
nova feita pelo candidato, a qual, em seu entendimento, per-
mitiria, no futuro, a revisão da Súmula do STF, não autoriza que
se tenha como correta a alternativa impugnada. Inexistência,
ademais, de qualquer conflito entre a lei nova e a Súmula do
STF. Questão formulada em conformidade com o Regulamento
e com o disposto no art. 17, § 1º, 2ª parte (embasamento em
súmula), da Resolução nº 14, de 6-11-2006, do Conselho
Nacional do Ministério Público. Não-provimento do recurso.
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